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ERRATA

LEI Nº 470/2025, DE 04 DE JULHO DE 2025

Publicada originalmente com o seguinte texto:

“INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS/MA, O EVENTO “MARCHA
PARA JESUS”, A SER REALIZADO ANUALMENTE NO SEGUNDO SÁBADO DO MÊS DE
MAIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art.1º- Fica instituída, no Município de Davinópolis, a Marcha para Jesus, a ser realizada
anualmente no último sábado do mês de julho, como manifestação pública de fé, paz e unidade do
povo cristão.

ONDE SE LÊ:

“A SER REALIZADO ANUALMENTE NO SEGUNDO SÁBADO DO MÊS DE MAIO”

Art. 1º Fica instituída, no Município de Davinópolis, a Marcha para Jesus, a ser realizada
anualmente no último sábado do mês de julho, como manifestação pública de fé, paz e unidade do
povo cristão.

LEIA-SE:

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS/MA, O EVENTO MARCHA
PARA JESUS, “A SER REALIZADO ANUALMENTE NO PRIMEIRO SÁBADO DOMÊS DE
AGOSTO”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art.1º- Fica instituída, no Município de Davinópolis, a Marcha para Jesus, a ser realizada
anualmente no primeiro sábado do mês de agosto, como manifestação pública de fé, paz e unidade
do povo cristão.

GABINETE DO PREFEITO DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO ao décimo
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